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Súmula: Rejeita as conclusões do Egrégio Tribuna e Contas do
Estado do Paraná, relativas às Contas do Poder Executivo de Alto
Paraíso, Estado do Paraná, ex Vila Alta, referentes ao exercício
financeiro de 2001.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, E:STADO DO
PARANÁ, aprovou e a Mesa Executiva promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1°. Fica pelo presente Decreto Legislativo, rejeitadas as conclusões
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, relativas às Contas do Poder
Executivo do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ex Vila Alta, referentes ao
exercício financeiro de 200 I.

publicação.
Art. r. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado
do Paraná, aos 27 dias do mês de outubro de 2006.-
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